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INDICAÇÃO Nº 392/2022 

 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 
 

 

 

  REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

solicitado ao senhor Prefeito Municipal, que envie à Esta Casa um projeto de lei 

com objetivo de atender a Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 

2022, no qual altera os vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos 

agentes de combate ás endemias, somado aos seus vencimentos, adicional de 

insalubridade, conforme portaria assinada pelo Ministério da Saúde no dia 

30/06/2022 e publicada no Diário Oficial da União em dia 01/07/2022. 

 

 JUSTIFICATIVA:  

 

  Essa solicitação se faz necessária em virtude da necessidade de 

valorização adequação às normas constitucionais vigentes. Assim, segue em 

anexo o texto da emenda constitucional supramencionada. 

   

 

Viçosa, 05 de julho de 2022. 

 

 

Vereador Rogério Fontes 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022 

  

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da 
Constituição Federal, para dispor sobre a 
responsabilidade financeira da União, 
corresponsável pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), na política remuneratória e na 
valorização dos profissionais que exercem 
atividades de agente comunitário de saúde e 
de agente de combate às endemias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 
8º, 9º, 10 e 11: 

"Art. 198. ............................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da 
União com dotação própria e exclusiva. 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 
aos Estados e ao Distrito Federal. 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão 
também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, 
somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão 
no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 5 de maio de 2022 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A77

